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EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2020 

DISPENSA Nº 014/2020 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, no estado da Bahia, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.670.203/0001-37, com 

sede na Praça da Matriz, nº 66, Centro, município de Érico Cardoso, estado da Bahia, 

CEP: 46.180-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Érico Cardoso de 

Azevedo, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade nº 03.128.222-

94, emitido por SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 994.912.814-53, residente e 

domiciliado na Praça da Matriz, s/nº, Centro, município de Érico Cardoso, estado da 

Bahia, CEP: 46.180-000; 

 

CONTRATADO IRACEMIO NEVES SILVA, pessoa física de direito privado, 

inscrita no CPF nº 128.890.165-87, com endereço comercial na Av. Barra, nº s/n, 

Centro, na cidade de Érico Cardoso, no Estado da Bahia, CEP: 46.180.000. 

 

OBJETO: Contratação de pessoa física especializada em prestação de serviços de 

reforma de poltronas, para atender demanda da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura 

 

 

VALOR GLOBAL: R$ 10.700,00 (dez mil e setecentos reais) 

 

VIGÊNCIA: 20/04/2020 a 31/12/2020. 
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